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 A LeiÊn.ºÊ13/2023,ÊdeÊ3ÊdeÊabril, que altera o Código do Trabalho,  introduziu diversas alterações em legis-

lação conexa, com medidas legisla vas para trabalho digno. Estas alterações acolhem dire vas europeias 

e a dita Agenda do Trabalho Digno e de Valorização dos Jovens no Mercado de Trabalho. 

Entre essas múl plas novidades, que entraram em vigor em 1ÊdeÊmaioÊdeÊ2023, encontra-se a expressa 

regulação da relação entre trabalhadores e plataformasÊdigitais.  

Destacamos as principais alterações a considerar pelas empresas. 

 

1.Ê PRESUNÇÃOÊDEÊCONTRATOÊDEÊTRABALHO 

> As plataformasÊdigitaisÊsão pessoas cole vas que prestam ou disponibilizam serviços à distância, 

através de meios eletrónicos, nomeadamente através da Internet e/ou aplicações informá cas, a 

pedido de u lizadores, e que envolvem, como componente necessária e essencial, a organização 

de trabalho prestado por indivíduos, a troco de pagamento, sob termos e condições de modelo de 

negócio e marca próprios. 

> É expressamente consagrada no Código do Trabalho a presunçãoÊ deÊ existênciaÊ deÊ contratoÊ deÊ

trabalhoÊentre o prestador de a vidade e a plataforma digital, quando se verifiquem algumas das 

seguintes caracterís cas: 

 a) A plataforma digital fixa a retribuiçãoÊpara o trabalho efetuado na plataforma ou estabelece  

 limites máximos e mínimos para aquela; 

 b) A plataforma digital exerce o poderÊdeÊdireçãoÊe determina regras específicas, nomeadamente 

 quanto à forma de apresentação do prestador de a vidade, à sua conduta perante o u lizador do 

 serviço ou à prestação da a vidade; 
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 c) A plataforma digital controla e supervisiona a prestaçãoÊdaÊa vidade, incluindo em tempo real, 

 ou verifica a qualidade da a vidade prestada, nomeadamente através de meios eletrónicos ou de 

 gestão algorítmica; 

 d) A plataforma digital restringe a autonomiaÊdo prestador de a vidade quanto à organização do 

 trabalho, especialmente quanto à escolha do horárioÊdeÊtrabalhoÊou dos períodos de ausência, à 

 possibilidade de aceitar ou recusar tarefas, à u lização de subcontratados ou subs tutos, através 

 da aplicação de sanções, à escolha dos clientes ou de prestar a vidade a terceiros via plataforma; 

 e) A plataforma digital exerce poderesÊlaboraisÊsobre o prestador de a vidade, nomeadamente o 

 poderÊdisciplinar, incluindo a exclusão de futuras a vidades na plataforma através de desa vação 

 da conta; 

 f) Os equipamentosÊeÊinstrumentosÊdeÊtrabalhoÊu lizados pertencem à plataforma digital ou são 

 por esta explorados através de contrato de locação. 

 Genericamente, bastará a verificação de, pelo menos, dois dos elementos acima indicados para 

 que se considere, por presunção, a existência de contrato de trabalho entre as partes. 

 

> Subje vamente, a presunção aplica-se às a vidadesÊdeÊplataformasÊdigitais, designadamente as 

que sejam reguladas por legislação específica, como o TVDEÊ(transporte individual e remunerado 

de passageiros em veículos descaracterizados a par r de plataforma eletrónica). 

 

> Não obstante, aÊpresunçãoÊdeÊcontratoÊdeÊtrabalhoÊpoderáÊserÊafastadaÊse: 

 a) A plataforma digital fizer provaÊqueÊoÊprestadorÊdeÊa vidadeÊtrabalhaÊcomÊefe vaÊautonomia,Ê

 semÊestarÊsujeitoÊaÊcontrolo,ÊpoderÊdeÊdireçãoÊouÊpoderÊdisciplinarÊdaÊen dade; 

 b) A plataforma invocar que a a vidade é prestada perante pessoa singular ou cole va que atue 

 como intermediário da plataforma para disponibilizar os serviços através dos respe vos  

 trabalhadores — aqui caberá ao tribunal determinar se a en dadeÊempregadoraÊé a plataforma 

 digital ou o intermediário da referida plataforma. 

> Quando se considere a existência de contrato de trabalho, são aplicáveisÊasÊnormasÊprevistasÊnoÊ 

CódigoÊ doÊ TrabalhoÊ compa veisÊ com a natureza da a vidade desempenhada,  

nomeadamente o disposto em matéria de acidentesÊdeÊtrabalho,ÊcessaçãoÊdoÊcontrato,ÊproibiçãoÊ

doÊ despedimentoÊ semÊ justaÊ causa,Ê remuneraçãoÊmínima,Ê férias,Ê limitesÊ doÊ períodoÊnormalÊ deÊ 

trabalho,ÊigualdadeÊeÊnãoÊdiscriminação.  



3  www.ammoura.pt 

 

IN
SI

G
H

TS
 

2.Ê INFRAÇÕESÊDAÊENTIDADEÊEMPREGADORA 

> É considerada contraordenaçãoÊ muitoÊ graveÊ a contratação da prestação de a vidade, por  

plataforma digital ou intermediário, aparentemente da forma autónoma, em condições  

caracterís cas de contrato de trabalho, que possa causar prejuízo ao trabalhador ou ao Estado. 

> A ACT é competente e instaura procedimentoÊ para regularização da infração, sempre que se  

verifique a existência de caracterís cas de contrato de trabalho, incluindo nos casos em que o  

prestador de serviço atue como empresário em nome individual ou através de sociedade  

unipessoal.   

> Caso seja reincidente, à en dade empregadora serão aplicadas sançõesÊ acessórias, como a  

privação do direito a apoio, subsídio ou bene cio outorgado por en dade ou serviço público, desig-

nadamente de natureza fiscal ou contribu va ou proveniente de fundos europeus, e a privação do 

direito de par cipar em arrematações ou concursos públicos, por período até 2 anos. 

 

3.Ê DISCRIMINAÇÃOÊENTREÊTRABALHADORES 

> A plataforma digital não poderá estabelecer termosÊ eÊ condiçõesÊ deÊ acessoÊ àÊ 

prestaçãoÊ daÊ a vidade, incluindo através de algoritmo, que sejam mais desfavoráveis ou de  

natureza discriminatória para os prestadores de a vidade que estabeleçam relação direta com a 

plataforma, quando comparado com as pessoas singulares ou cole vas que atuem como  

intermediários da plataforma digital para disponibilizar os serviços através dos respe vos  

trabalhadores. 

 

4.Ê RESPONSABILIDADEÊPORÊCRÉDITOSÊLABORAIS 

> A plataforma e os intermediários da plataforma, assim como os respe vos gerentes, administrado-

res ou diretores, e as sociedades que se encontrem em relação de par cipações recíprocas, de do-

mínio ou de grupo, são solidariamenteÊresponsáveisÊpelosÊcréditosÊlaboraisÊemergentes de contra-

to de trabalho e respe vas vicissitudes, pelos encargos sociais correspondentes e pelo pagamento 

de coimas aplicadas pela prá ca de contraordenações laborais rela vamente aos úl mos 3 anos 

 

Ar goÊredigidoÊdeÊacordoÊcomÊaÊlegislaçãoÊpublicadaÊemÊ3ÊdeÊabrilÊdeÊ2023ÊeÊDeclaraçãoÊdeÊRe ficaçãoÊnºÊ

13/2023,ÊdeÊ29/5. 

 

A informação con da no presente documento é prestada de forma geral e abstrata, não devendo  
servir de base para qualquer tomada de decisão sem assistência profissional qualificada e dirigida ao caso concreto. O conteú-
do do documento não deve ser reproduzido, no seu todo ou em parte, sem a expressa autorização da AMM. 
Caso deseje obter esclarecimentos adicionais sobre este tema por favor contacte-nos através do  
endereço de email geral@ammoura.pt  


